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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Exmo. Sr. Presidente: 

A Comissão de Economia e Finanças, após examinar de - 

talhadamente o presente projeto de lei, julgaria desnecessária qualquer 

justificativa propondo sua aprovação. 

Senão vejamos: 
A permuta que a Prefeitura está por autorizar repre -

senta, sem dúvida alguma, vantagem para a Sociedade União São Francisco-
América, pois, a mesma entrará na posse de terreno e (I) Predio onde fun 
ciona a sede social daquela entidade, com modernas canchas de bolq6 e bo-
chas e espaçoso salão de festas, o que representa elevado investimento, 

que, até a presente data, está em nome da Mitra Diocesana de Caxias do 

Sul, a qual, em troca, receberá um terreno baldio, de valor muito aquém 

dos imóveis que passarão 1 Sociedade União São Francisco- América. É jus 
ta e vantagiosa, portanto, a permuta. 

Quanto 1 doação 'aquela Sociedade de uma área de terras 

de forma triangular, de 114 ma, também estamos de acOrdo com a proposta 

do Poder Executivo, pois, isto representará a continuação de acesso 1s 

dependências daquele Clube, que é o resultado de esforços conjugados de 
toda uma população de um bairro de nossa cidade. A população do bairro 

São Francisco se tem caracterizado pela união, pelo empenho, pelo traba-
lho em prol do desenvolvimento daquela zona. 

Somos, portanto, favoráveis a que o presente projeto 

de lei deva merecer aprovação por parte deste Poder. 
Sala Fernando Ferrari, 03 de dezembro de 1970 

cum 	Lik~k;\ AAA Ni  OU 

1W 	 II 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

0f. 32/70 

Bento Gonçalves, 27 de novembro de 197ol, 

SENHOR PRESIDENTE: 

Em anexo, estamos passando às mãos de V.Sa, para aprecia 

ção dessa Colenda Câmara o Projeto de Lei n2 38/30, que autoriza per 
muta e faz doação de terreno. A Sociedade União São Francisco-Ameri-
ca recebeu através da Lei Municipal n2 43 de 3o.lo.61, um terreno em 
doação por parte da Municipalidade, Posteriormente, o permutou, com-

a autorização da Lei 290 de 30.09.68 por outro terreno melhor locali 
nado. Agora, surgiu para a Sociedade uma possibilidade de permuta do 

terreno por outro de melhor localização e valer, conforme ofício di-
rigido à Municipalidade e cuja fotocópia anexamos. Ao Executivo pare 
ce extremamente justa a pretensão da Sociedade motivo por quê está - 
enviando para a apreciação o Projeto Incluso, Do Projeto, consta tam 

bem a solicitação de autorização para a doação àquela sociedade de -
uma sobra de terreno existente no local do imóvel que irá receber na 
permuta, Por ser de pouco valer para a Municipalidade entendemos que 
nada obsta a sua doação. 

Sem mais, retieramos os nossos pp 	s de elevada esti 
ma e conside ração, 

ENG2 SADY IAL ÇiMGUNDES 
,YáEFEITO 

Ao Vereador 
CLÁUDIO PEGORARO 
DD,Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA.- 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI Nº 38/70 DEO DE NOVEMBRO DE 1970  

AUTORIZA PERMUTA E FAZ  

DOAÇÃO DE TERRENO. 

ENG2 SADY FIALHO FAGUNDES, PREFEITO MUNICIPAL DE —

BENTO GONÇALVES. 

FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU —

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 12 — É a Sociedade União São Francisco—Ameri 

ca autorizada a permutar o terreno que lhe foi doado nos tôrmos 

das Leis n2 290 de 30 de setembro de 1968 e 43 de 30 de outubro 
de 1961, por outro imóvel de valor venal igual ou superior; 

Art. 22  — É o Poder Executivo autorizado a doar à 
Sociedade União São Francisco—América, desta cidade, uma érea 

de terras de forma triangular, localizada na rua Garibaldi, nes 

ta cidade, com área de 114 m2 com as seguintes confrontaçCies e 

medidas: NORTE, na extensão de 38 metros, com propriedade da —

Prefeitura Municipal; SUL, na extensão de 38 metros, com propri 

edade da Mitra Diocesana de Caxias do Sul; LESTE, vértice da — 

junção Norte—Sul; OESTE, na extensao de 6 metros com a rua Gari 

baldi. 

Art. 32 — Esta Lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos vinte e—

sete dias do môs de novembro de mil novecentos`-setenta. 

ENG2 SADY IAL 

WEFEITO 

AGUNDES 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL Nº 290  

DE 

30 DE SETEMBRO DE 1968  

AUTORIZA PERMUTA DE TERRENO  

MILTON ROSA, Prefeito runicipal de Bento Gonçal—

çalves. 

FAÇO SABER, que a Cnmara unicipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ARTQ 1Q — É o América Futebol Clube autorizado a 

permutar o terreno doado por esta Prefeitura para construção de sua 

sede localizado na esquina das Ruas Góis Monteiro e Saldanha Marinho, 

nesta cidade, cuja doação foi efetivada por escritura publica de nº 

6.955 de 9 deagôsto de 1963, autorizada pela Lei Municipal nº 43 de 

30 de outubro de 1961, por outro de propriedade do Sr.Jogo Rosa, si—

to nas proximidades do Salão da Igreja São Francisco, confrontando a 

NORTE, com a Praça Venancio Aires, ao SUL, com proximidades de Fali—

da Betoni, ao OESTE, com propriedades de Irmãos í1orbini e a LESTE, — 

com terras de João Ross, 

ARTQ 2Q — A permuta ora autorizada não altera o 

objetivo da doação, devendo o América Futebol Clube, usar o terreno—

para construçgo de sua sede social, ficando mantidas as demais dispo 

siçoes da referida Lei n2 43 de 30 de outubro de 1961. 

ARTQ 3° — Revogadas as disposições em contrario, 

esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos trinta dias —

do mes de setembro de mil novecentos e sessenta e oito. 

MILTON ROSA 

PREFEITO 



T'S.RICA 

Sidedadelsporhva, Recreativa e Cultural São Francisco de Assis 
- BAIRRO SÃO FRANCISCO 

Bento ricnçalves 

EIXO. SR.ENG. SADT YIALEC FAGUNDES, 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 

A SOCIEDADE UNI10 310 FRANCISCO-AURICA, som sede & rua Gari-  1 
báldi, a/nr,n/oidade, eu dependencias e iladimia de propriedade da 0.. 
tra Diocesana de Caxias do sul,"vea , por seu Prealdante abalso firma 
da, respeitosamente, expor o seguintes 

la - Por lei municipal nr. 29o, de 58.9m14.51  é estia diários 
ïutevol clube foi autorizado a permatar,oam e Ir. 74* loa ukterrea* 
que  lhe havia sido doado par  essa  Prefelintraosafrra• emoritatapábIl 
ca nr. 6955, de 1965, doagio essa mxtoriaada pela lei ar. 45, de 3e-
le-1981. 

Es - Sm 25-1-19700onforme alteraqic estatutária devidanaate 
averbada  no Cartório Especial desta ()idade, ma virtude da ineerpern. 
918 ao seu  patrimônio, do patrimlnio da doo. laportiva,aecreattra e 
Cultural 	Francisco de Assis, passou a suplicante, a dananinar-a* 
Sociedade UnikosOe Mrenoiace-Anárloa. 

2111  g- Segundo eatendiaentes maatidas, e  3& eaaoluides, a Mitra 
Diocesana de Caxias de Sul, aceitou ma doar a suplicante toda a afia 
onde se localizam suas dependmonclah.  saciais; sabaade-laap"Peráa 
troca, a deagge do terreno peitenoente a esta entidade, cedido pela • 
lei ar, 19o, de 3c-9-85. 

41  e-  Bossas condielea,  e, para que possa ser ceneretisada a . 
tranaaqio entre a etplioante e altera Diocenena, sisos si tas, a - 
**Urinei* dessa  municipalidade. 

0' - Isto pista, requer a  Miai*. t 
le Aitterisaqie dessa nUnielpaildada  pq01 parentas' • 

agma deaeri%o • 
fatimmeads, a doa** 411110a irea de ter 

oom 114 ~rei quadrado* de probalidade duas Przeratilira, emas aam 
;pintes eantrentatteas ¡aja, as estgalia da la astraa,oen preprieda 
dee da /Prefeitura blualeipal denta;  911.0  itaalmaaba na esteaste de14 

oaae ,  de propriedade da extra Diommeaa4 de Caxias anal 
e Na*  passar i, pertencer a esta entidade; 'lote  vértice  de jun00 
de larta,eaul  %0o.,  aa estende do 6 ~traia , *eia a raa Garibaldi 

o Imóvel SM IF49,  é de vital impartiencia paraa ~li-
a:ate, viste ser ~tenente o que pesai die  ceai* is dependi:tolas sag. 
cials e esportivas da requereste 

'elfe".r 

fit#Altedi/ 

)1 (22,  

,Ecp ri.R10 DO GOvER('' 

Lm 17 
OS »EvIDOS FINS, 

1c) LEMP - .70. 
Mn DO SR. 
ARI 

P 
Bento ro de 19le 

•̂ 8 04 s:̀.  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL N° 43  

de 

30 de  outubro de 1961 

AUTORIZA A DOAÇAO DE IMÓVEL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETOU —

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° 	o Poder Executivo autorizado a 

doar ao América Futebol Clube, entidáde civil aqui sediada, um—

terreno urbano, sem benfeitorias, formando um triângulo, que se 

limita pelas ruas Góis Monteiro, Gal. Vitorino e com proprieda—

de de Dionfsio Dalla Corte, com a área de 680 metros quadrados—

(seiscentos e oitenta). 

Art. 2° — A doação e feita sob a condição de— 
. 

a donatária construir, no local, sua sede, mediante previa apro 
e vaçao do projeto, por parte do Município. 

§ único — Tanto o terreno ora doado, como o 

prédio a ser construido, destinam—se única e exclusivamente ao 

América Futebol Clube, para suas reuniões sociais, não podendoT 

em hipótese alguma, serem alugados a terceiros. 

Art. 3Q — Uma vez concluído o prédio, o Ameri 

ca Futebol Clube devera, sempre que solicitado, ceder para sole 

nidades as suas dependencias ao Poder Público  Municipal gratui—

tamente. 

Art. 4° — Se estabelece a clausula a inaliena 

bilidadeeempenhorabilidade (salvo para os compromissos decorren 

tes da construçao), para o terreno e as benfeitorias que nele—

forem levantadas. 

Art. 5° — Na eventualidade do desaparecimento 

da sociedade donatária, o patrimônio dela reverterá para a Pre—

feitura, sem quaisquer ônus para esta. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Art. 6P — Fica estabelecido o prazo de 2 (dois) 

anos para o América Futebol Clube dar inicio a contrução de sua— 

sede e o de 4 (quatro) anos para conclui—la. Esta construção de—
, 

vera observar o gabarito determinado pela Prefeitura. 

Art. 7Q — Revogadas as disposições em contrario 

esta Lei entrará em vigor na data da sua promulgação. 

Bento Gonçalves, 30 de outubro de 1961 

Achylles Mincarone 

— Prefeito — 
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